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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TiANGUÃ.CEAfiÂ

PREGÃO ELETRÕNICO NO ü1/2022.ASTT
IProcesso Administrativo n'0806202202-A$Tl")
Número Identificador no Banco: 958204

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 o. subsidiariamente. pela Lei n.' 8.666 de 2'1 de junho de 1993, com as
alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lpi n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Federaln'. l0.024/'19, de 20 de setembro de 2019.

PREÂMBULO:

O Pregoeiro da Prefeihra Municipalde TiANGUA/CE. nomeado peia portada n'. 54. de 16 de fevereiro de 2G22. }untameníe com o$
membros da equipe de apoio. terna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrânico
ivww.licitacoes-e.com.br -'Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunimção vía internet. que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas no presente Edital. de awrdo com o
DECRETO FEDERAL N'. IQ.a24/2019. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NC) QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES
ACÓRDÃO N' ]G.e51/20]$ - Segundo Cânafa, Lei a' ]0.52e, de 17 deju]ho de 20Q2 e, suõsid]ariawenie, com amei 8 66$ de 2]/G$/93
alterada e consolidada. Lei n' 123/2006. Lei n' 147/2014 e suas alterações, e. ainda, Lei n' 12.846/2013, conforme inforrrações abaixo

UTILIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL ASTT E DEMUTRAN ASTT PARA ATENDER AS
NECKSSiOADeS OA AUTARQUIA oc SEGURANÇA. TRÃNSKO E TRANSPORTE DE
TIANGUÁ ASTT, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante
dos Anexos deste Edital

Órgão interessado: AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM [AMPLA PARTICIPAÇÃO)

E-mail icitacaa@tiangua.ce.gov br

Pregão Eletrênlca

Endereço Eletrõnico: www.llcitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especifico.

Cadastramento das
Propostas:

Início: 24/08/2022 às 17:45 Horas Choraria de Brasília)
Término: 06/09/2022 às 08:30 Horas(Horário de Brasillal

Abertura das Propostas: Início: Q6/09/2022 às 08:3D Horas(Horário de Brasilia)

Sessão de disputa de Inicio: 06/09/2022 às 08:45 Horas(Horário de Brasilia)LaRee$1''

Compõem se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições Faia competição, }ulgamenlo e adjudlçaçãa
Em que são estabelecidos o$ íeqitisitos e as condições para compeüçãc. julgamwio e formalização do contrato. bem wmc: os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002. 8.666/1993, 123r2006 e 147/2014 e suas
alterações,

Onde existir a menção da Lel123/2006 e suas alterações. entenda-se como alterações, também. a Le} complementar 147/2014 e suas
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CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.92a.167-1 - Fora: 1801 3671-2288

.br



PARTE B - ANEXOS
Anexo l de Referência do Objeto:
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Consolidada
Anexo 111- Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato;

1. D0 08JeTO
1.1.0 oblelo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÂO BALÉSTtCO
TÁTiCO WtVEL ttt.A. PARA UTILIZAÇÃO OA GUARDA MUNICIPAL-ASTT E OEWUTRAN-ASTT PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE TtAl$GUÃ ASTT, tudo ①n CK??\e espKIRcações
contidas o termo de re$erêacia constante dos Anexos deste Edital:
2,A licitação será dividida em 17ENS. mn&rme tabela ①e$ a e dc Termo de Refe ê G õ, fécula dose ac lçlta e a paf$dpação em
quão os lotes forem de see interesse
2.4.0 cütéíio de julgamento adorado será o MENOR PREÇO TOTAL DG ITEM, ebsewadas as exigências contidas nes e Edital e seus
Anexos quanto à$ esped8ca②es do objetot

3. DO$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1.0s recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por mntâ de recursos próprios do
orçamento do município de Tianguá, na seguinte dotação orçamentária

4. DA$ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, enquadrada como microempresa
ou empresa de pequeno porte. cadastrados ou não no Município de TIANGUÁ/CE. que atendam a todas as condições exigidas neste
edital, observados o$ necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnim e econõmico-
Hnanmira. inclusive tenda seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, Guio ramo de atividade sela compatível cam Q
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRA$11
4.1.1.0 Prefeito. o Vice-Prefeito, os Vereadores e as Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimónio
ou parentesm, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar mm o município. subsistindo a
proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94 da LelOrgânica do Munlcipia
4.2. CAOASTRAMeNTO NA PREFEITURA DE TIANGUÂ/CE: O cadastramentolunto à Prefeitura de TIANGUÁ/CE jinscri@o no CRC) a
que se refere o subirem 4.1 devera ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na Av. Moisés
htolta. 785 -Nenê Plácido - TtANGUA, Cearà. apresentando a documentação exigida. até às 17:3ah da dia anterior ao previsto para o
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualízação de dacumentas
4.3.Não poderão paniclpar lÊcltantes com sócios. cooperados, dlretores ou representantes comuns Caso constatada a comunhão de
sócios, cooperadas, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Pⓕço$, o$ respectivos
participantes serão autonati①menb desclassi$cados dc certame, independentemente do preço proposto.
4.4. Não poderão paRlcipar da presente licitação cs interessados
ü) que se e coBRem em prc①sso ae faia c a fecuperaçàel diçlai
b} aue % 8 cc üem em pfo③ssc de disscluçãa, de fusão, de cisã a de tnçcípcfa②o
ç que estejam çumpdndc suspensão temporada de parlidpaçãa em licitação au impedimenÊe de conkatar mn a Prefeitura de
TIANGÜNCE;
d} que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Públicas
e) que $e apresentem constituidos na forma de empresas em consórcios
f) que não tenham providenciado o credenciamentojunto ao BANCO DO BRASIL
g) a$ pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
4.5. Para partidpação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamentojunto ao Banco do Brasil
4.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital.
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  RG  16 - AUTARQUIA DE SEGURAM}A. TR NSITO E TRANSPORTE - ASTT
UNIDADE OR AMENT RIA 1601

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26.122.0006.2.124 - MANUTENÇÃO DAS ATIVEDADES DA DO DEMUTRAN-A$TT
06.181.0006.2.123 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL .-A$TT

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90 30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE OE RECURSO RECURSO PROPRIO



4.5.2. Seta garantida aos licÊtanles eaquadíados como nicfoenpíeendedofes individuais, micfóenprems,
as cooperabvas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007. como critério de
contratação, o prevista na Lei Complementar n' 123i2006. em seu Capítulo V - DC) ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições

4.5.3. Em se trotando de microempreendedor individual. mícroempresa ou empresa de pequeno porte AMEI, ME ou EPPI. nos termos da
Le[ Comp[ementar N' ]23/06. e alteração dada pe]a Lei Comp]ementar NO 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na rebrida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada Lei
4.6.Para a①s$ar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados Junto ao Banco do Brasil, e o envio das Propostas de
Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pessoal
4.7. Os íntere«ados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL
4.7.$. Quando $e tratar d& sócio: proprietária ou dirigente da ernpíesa proponente; deverá ser apresentado cópia do respectiva Es atu!

4.7.2.0 wsio de operacionalização e usc do sistema de Pregão Eietrõnica 6carâ a cargo de iicitante
4.7.3. O a③sso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Pre@s e lances sucessivas de pre@s. em nome
da licitante. somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
4.7.4. A chave de identiHcaçãa e a senha terão validade de 01 jum) ano e poderão $er utilizadas em qualquer Pregão Eletrânico, salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente justificada
4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuáro o siglla da senha, bem Gamo seu u$o em qualquer transição efetuada diretamente ou
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de TIANGUÁ/CE ou ao Banca do Brasil. a responsabilidade par eventuais danes
decorrentes do $eu uso indevido. ainda que por terceiros
4.7.6, O crêdQnclãmento da contratada e de $eu representante legalno sistema eletrênico implica a responsabilidade legal pelos fitos
pratlwdas e a presunção de capacidade !étnica para realização dm !raRsações inerentes ao pregão eletrõnicc
4.7.7.0 çredençlamenÍo :unto ac provedor do s atem Implica 8 responsabilidade dc llcla te a8 de nu representante legale a píesu çãe
de sua çapaddade técnica para realização das hansações inerentes a este Pregão
4.7.8.0 11cltante responsabiliza-se exdusiva e formalmente pelas transações etetuadas em seu nome. assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os fitos praticados diretamente ou por $eu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos demrrentes de uso Indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

Públicas

preferência

5. DAS FASES DQ PROCESSO LICITATÓRIO
5.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
5.1.1. Credenciamento doslicitantes;
5.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços' e Documentos de Habilitação via sistema
5.1.3. Àber&ra das Propostas de Preços apresentadas
5.'1.4. L3R③s:
5.1.S. Amosbas

5.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado
5.1.6. Recursos=
5.1.7.Adjudicação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1.0s licitantes encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DE CAMPO E$PeCIEIGg.Ng.!!EM, por meio do sistema Licitações-e
do Banco do Brasil, concomitantemente com a$ documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e Q horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envie dessa documentação
6.2, O envio a píapcsta: acompanhada das documentos de haoliê açãc exigidos ne$ie Edita!, exçi vivamente aK vês ae anpe
específico em cada ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade Hsçale trabalhista, nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
6.5.Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsávelpelo
ónus decorrente da perda de negócios, diante da ínobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de $ua desconexão
6.6.Até a abertura da sessão pública. os llcitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema:

6.7.Nào será estabelecida; dessa etapa dc ceüame, ordem de çlassl$caçào entre as pfapastas apresentadas, o que somente ocorníà
após a realização dcs procedimentos ae neg€1daçao e juigameaÍC aa pícpcsea

Av. Moises Moita. 7B5 - Nenê P]àcido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará ]81]8a81:!!gDgyê:
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6.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão'd spl;liibílízad:õs"para
avaliação do pregos ro e para acesso público após a encerramento do envio de lances

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico. dos seguintes campos:
7.1.1. Valor total do ITEM
7.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima lixada no Teimo de Referência para cada item
7,{.3. Marca ACASO O LtCfTANTE SELA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO. DEVERA INDICAR A MARCA í)E MODO A leÃO
SER ÊDENTiFÍCADO. NESTE CA$O* DEVERA ÊNCLUÊR O TERMO "MARCA PRÓPRIA)
7.{ .4. Dewfl@o detalhada do objeto: indiando, no que for aplicável, prazos de validade ou de gaíae ia=
7.$.5. Todas as espKIRcações dc cbieíc con8das na pícws VÊ8③iam a Con&aiada
7.3.Nos valores píopestm estarão inclusos todos os wsbs opefacio ais; e8wfgos pfevideaciããos, {fabaihistas. trlbu á6os, c aerciais e
qua squef oübos que incidam difeta ou indiretamente ao feneciaento dos bens
7.4. O$ preços operados, tanto na proposta i icÊai, quarto aa etapa de iaR③$, serão de exclusiva responsabilidade do iidtanto* não ihe
assisãndo o direito de pleileaí qualquer alteração, sob aiegaçác de erro, omissão cu qualquer aubc pretexto.
7.5.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60Ísessenta) dias, a contar da data de sua apresentação
7.6. Ocorrendo discrepância enfie o preço unitário e total. se for o casa, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classiüca@o das Propostas. defenda o Pregoeiro proceder às correções necessárias
7.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação
7.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO TOTAL PDR ITEM
7.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "7"

B. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1.A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública. por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco do Brasil. na data,
horário e local. indimdos neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassiHcando desde lago aquelas que não estejam em conformidade cam os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especihcações técnicas exigidas no Termo de

B.2.1. TAMBÉM $EFÜ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo real por todos os

Referência

participantes
B.2.3.A não desclassiHçaçâo da proposta não impede o seu julgamento deHnitivo em sentido contrário. levado a efeito na fase de

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes
8.5.Iniciada a etapa wmpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, sendo

aceitação

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reglstro.
8.5.1.0 lance deverá $er ofertado pelo valor totaldo ITEM
8.6.0s llcitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horáüo lixada para abertura da sessão e as regras estabelecidas na

8.7.0 11cltante somente poderá oferecer lance de valer inferior ao último por ele ofertado e registado pelo sistema
$.8.Será adotadc} para a envio de lances no pregão ebtràniw o modo de disputa "ABERTO E FECHADO'
apresentarão ia ces pübli①s e sucessivos, oom fada $nale fechado
8.$. A etapa de lances da sessão pébllca terá duração l çia 8e $5(quinzes minutos. Após esse prazo, o slsie e e wmlnhaíá aviso de
}edleaenio iniaente dcs lances. após e que üeasmFerâ c pwledc de tempo ãe aiélG(dez) ninfas. efeaeaf aperte deeemlnado: anda
c qualseíâ au aa$ame te encerrada a receoçãc de la8③$
8,1Q. ER③aado o Rezo previsto no item a teãof. o sistema abrirá opoüuaidade para que o auto da ofega de valor mais baixo e os das
ofertas com preços aiê IG%(dez pof anta) superiores àquela passam cfedaí um lance ünale fechado em até05€cinco minutos}, G qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo
8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos melhores lan①$. na ordem de
classt$ca②o. até o máximo de três. ofere①r um lance anal e fechado em até 05 (çiüco minutos). o qual será sigiloso até o

Edital

em que os licitantes

encerramento deste prazo.
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores
B.13. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiHcação, possam ofegar um lance anal e fechado em até05jcinco
min fitos). o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
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8.14. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. JusoTlcaaamente, admitir o reinicioda"etapa"fechadas\bqso nenhum iiâbdte
classiãmdo na etapa de lance fedlado atender às exigências de habilila②o '"'\. ----/
8,15.Não serão aceitas dois ou mais laR③s de mesmo vaicf, prevalecendo aquele que foi rwebidc e registado en pane fo lugar,
8.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantos serão informados. em tempo reat, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
B.17.No caso de desconexão çom o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletrânico poderá permanecer
acessivelaos licitantes para a recepção dos lan②s
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e relnldado somente após dewríidas vinte e quatro horas da comunlca⑩o do fato pelo Pregoeiro aos parUdpantes, no sítio
etet 6 ico !iiizado para divulgação,
B.19.0 CrltéHa de ulgamento adQt8do será o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, conforme deRnidc neste Editale seus anexos.
8.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com Q valor de sua proposta.
8.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porto que se encontrem naquele intervalo de 5% {cinco por
cento), na ardem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior
8.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se ên®ntrem nos
Intewalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

8.23.Quando houver propostas benelciadas cam as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro: o critério de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento
B.24.A ardem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiHcaçãa, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais(não seguidas de lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aoerto e fechado
B.25.Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critéHo de desempate será aquele previsto no art. 3', S 2'. da Lei no 8.666,
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pioduzldos:
8.25,1. No paísl
8.25.2. Por empresas brasiteirasl
8.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paiol
8.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Sociale que atendam às regras de ace$sibilldade previstas na legislação.
8.26.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrânico. conkaproposta
ac iicitante que !eaha apresentado o melhor preço, Dará que seja obyda melhor píoposb: vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.
8.28. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.29. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiRcado que. na prazo de atê 24 IVINTE E QUATRO)HORAS. envie a proposta
adequada aa último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à cornrmação daqueles exigidos neste Editale iá apresentados
8.30.Após a negociação da preço. o Pngoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

no prazo de até 03em primeiro lugar devera apresentar a amostra para o item8.31.f. OliQitante e

constantes do Edital. A amostra deve ser entregue najtrês) dias úteis após verificação sobre o às
na AV. Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa. $/N-AUTAKQUiA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE

horários: das 08h=00min à$ 1lh:30min e das 14h:00min as 17h:00minCEP: 62.352-760.
no editalconformeda entrega da amostra dentro do orazo

item "7.1." sob pena de desclassificação de sua proposta para o respectivo item em caso de descumprlmento do mesmo
8.31.3. Olici 3 te deverá apreseotaí Feto menos 0i(uaa a osga do item iidtado
B.31.4. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designada para este Im pela autoridade
competente. A comissão técnica deverá avaliar a oonfoímidade das amostras com as especificações constantes neste Termo de
Referência. aditando os seguintes critérios:

ajAnálise vlsualdo Produto
bjConfarmidade técnica;
c> Resistência dc material(quando apli⑤r}
d} Qtlalidade do Produtor
e} Durabilidade ao Produto
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&31.5 Durante a análse das mateHàs, a comissão écnca poderá adotar novos crité'ios ob etlvos de análse, conforme a necessid
do momento, devidamente justificado no parecer técnico que compara o processo.
8.31.6. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para veriHcar a qualidade do produto apresentado de acordo com o
Termo de Referência.

8.31.7. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso
a proposta seja aceita. a amostra ficará retida na AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE ASTT, para
comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas
8.31.8. Caso a amostra não seja aceita ficará à disposi⑩o para que â licitante a retire em até 30 jtíinta} dias, independente de qualquer
notificação ou aviso por parte da Administração Pública. Não sendo a amostra procurada no prazo previsto, ela será integrada ao
património/almoxarifado ou será descartado.
B.31.9. Poderá ainda a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE ASTT. a qualquer momento, novas amostras
com ins de comparar que os produtos que serão entregues. podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima lá
especificadas.
8.31.10. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos estabelecidos. assim como a não
aprovação das amostras acarretará desclassificação/habilitação, sendo convocado o licitante subsequente. e assim sucessivamente
observada a ordem de classificação.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1.Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinará a proposta classllcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeta e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo Único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0.024/2019
9.2.Será desclassiHcada a proposta au o lance vencedor. apresentar preço finalsuperior ao preço máximo Hxado IAcórdão n' 1455/2018
TCU Plenários, ou que apresentar preço manifestamente inexequive
9.3.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com as preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatória da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos. excito quando se referirem a mateHais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
9.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam

9.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
9.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meia de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não aceitação da proposta
9.7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante. formulada antes de indo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.8.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as características do materia
ofertado. tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrõnico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, $em
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.9.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação
9.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no 'chaf' a nova data e horário para a sua cantlnuldade
9.11.0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrõnico. contraproposta ao llcltante que apresentara o lance mais vantajoso
com o fim de negociar a obten@o de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edita
9.12.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.
9.13.A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
9.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do licitante. observado o disposto neste
Edital

IÓ. OÕSÕÕCUMÊNfÓ$ ÓÉ HABILITAÇÃO
la.l.OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÂ/CE. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln
8 666/93. alterada e consolidada, habilitar se ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens l0.3 a l0.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a $ua autenticidade e a seu prazo de validade
l0.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação. compreendidas neste item 10 deste instrumento, deverão ser enviados por meio do
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços
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I0.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
l0.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no casa de empresa (firma individuall, no registro público de empresa mercantllda Junta Comerciall
devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
l0.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empregadas e. no caso de sociedades poí aⓖes
acompanhado de documentos de elel@o de seus administradoresl devendo. na caso da licitante ser a sucursal. Hllal ou agência,
apresentar o registro da Junta mde open wm aveóação no íegisko da Junta onde {em sede a matriz. Se o conüalo soda} não fo{
consolidado deverão sef apresentados os aditivos pestefiof⑤ ao ③atf8to iniciei e se masoiidado: exis$ndo alterações posteíiofes,
tanbém* essas senão exigidas
$8.3.3. 1?i$CRiÇÃQ DO ATO CO?iSTiTUTiVO, ne ww de swleda es simples - exceto ①opefaãv8s ne Caftó e Regiskc das
Resmas Jurídicas a①mpanhada de pⓕva da diíetoda en exercício; devendo. no caso da.iidtan$e sef a sucufsal* $iiat ou agência
apresentar c registro nc Caro c de Regisero das Pessoas J ridicas da Estada ande open cem aveüa@e no CaRórlo onde tem sede a

l0.3.4. DECRETA DE AUTORIZAÇÃO, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente: quando a atividade assim o exigir.
l0.3.5.Cópia autenticada de documenta oücialde identlücação de fados os sócios. diretores au do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pede ser apresentada a cópia de documento oHcialde ídentincação de seus administradores. membros de conselho
de administração e da diretoria acompanhadas dos alas que os nomearam

I0.4. RELATIVA Â REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
l0.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJ}
l0.4.2. Prova de inscri②a no cadastro de contribuintes estadualjFIC} ou municipal. conforme o caso. se houver. relativo ao domicilo ou
sede da liçitante. pertinente ao seu rama de ativldade e compativelcom a objeto contratual;
l0.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da Unlãa {inclusive contribuições sociais}, com base na
Portaria Conjunta RF8/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014
l0.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede:
la.4.S. Prova de regularidade para com a fazenda municipalmediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipa s de
seu domicílio ou sede(Geralou ISSO
l0.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTS) mediante a apresentação do CertlHcaao de
Regularidade Fiscal (CRF)
l0.4.7. Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da LeIN'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
l0.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Escale trabalhista. aos licitantes enquadrados como microempresas e
empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05(cinco) dias Úteis. Guio termo inicialcorresponderâ ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerHdão negativa, e deverá apresentar Declaração
de acordo com o subítem l0.7.4.
l0.4.9, As microemp④$as e empresas de pequeno pode deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprova@o
de regularidade escale kabalhista, mesmo que esta apresente alguma íestíiçãcl
t0.4.'i0. A aão ⓕgu arização da documentação, ao prazo estabeiecido* iapficaíâ decadência do direito a ③ntfatação, sem prejuízo das
sanções píewslas nc art 81. da Le18 666/93. sendo facultado â coõvaa@c dos ibitantes íemanesmnÍe$. na ordem de ciassi$caçãc
para a a$$ a ra de íespecgvo cc Bale, cu a íevega②c dalicla@c

iQ.5. RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.FINANCEIRA:
{0.S.{. Cer8dãc nega$va de falência ou çonwrdata expedida peia dis@Êbufdor da sede da pessoa }uíidÉcal
{0.S.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos wntàbeis do Último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da fei, que
comprove a boa sltua⑩o Hnanceira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proa $óno$, podendo ser
atualizados por índices andais. quando encerrado há mais de 03 jtrês) meses da data de apresentação da proposta

a.ll Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações contábeis assim
apresentados=

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 jsociedade anânímaj:
Publicados ern Diário Oficial;

Publicados em jornalde grande circulação; ou,
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Por fotocópia registrada ou autenümda na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

IN '

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada ILTDA)=
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contâbeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou donicitio de }icitaete.
a.1.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de:14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia. dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerclalda sede

ou domicílio da licitante ou en outro órgão equivalente:
Fotocópia do Balanço e das Demonskações Contábeb deüdamente íegistrados ou a entlcadas na Junta Ccmeícialda sede

ou domicílio da licitante.

al 41 Sociedade criada no exercício em cursa
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitantel
O balanço patrimonia! e as demonstrações ③ntábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente regfstrado no Conselho Regionalde Contabitídade. ãcando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos
Índices do balanço.

a.2} Quanto à qualificação económico Hnanceira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o devido entendimento
acerm do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão li6/2Q16«Plenário; posterióímeale referendada pelo ④wate Acórdão
2.145/17 Plenário. o TCU adotou posícianamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instmmenta convocatória. No caso:

1-.) refutando argumento da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando já teriam que sor
apⓕseatados o$ deaoastfa$vos ano coatábii de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam $er sopesados outros púncípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil, quanto a da Instwção Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.]45/]7-Plenâíio}.

a.3) Dessa forma, esclarecemos Q entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adoçãa
ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para a$ empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril
àquelas que não o utilizam.

I0.6. RELATAVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
l0.6.1. Atestado de Capacidade Técnica com identiüca②o do assinante. com a mesma especificação exigida. discriminada ou similar,
fornecida por pessoajurídica de direito públim ou privado. que comprove que a llcitante possui aptidão para o objeto deste certame
l0.6.2. Titulo de Registo {TKI ou Cerliâcado de Registro (CRj, o Relatório Técnico ExperimentalÍRerexl e aposülarnenta do Exército
apara ccmerclalizar}, dentro do prazo de valldaae, çonfome o Ad 38 da Poítaha nc 18 - DLOG: de 19 de dezembro de 2CG6 GO Exéídlo
Brasileiro

IQ.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
]8.7.1. Declara②c de que. em cumprimento ae estabelecido na Lei n' 9,854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao
Incisa XXXllt: do adlgo 7e, da Constituição Federal: não emprega menores de 18 Idezolio} anos em trabalho notumo, peügoso ou
insalubre. nem emprega menores de 16 Idezesseisl anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatarzel
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
l0.7.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital.
{0.7.3. Declaração, sob as penalidades cabívels. de inexistência de fala supeweniente }mpedibva da habilitação. ficarão cien e da
obrigatoHedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante das Anexos deste edital kart.32. $2'. da Lei n

l0.7.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequena pode(ME ou EPP} que possua restrição Hscal. quanto aos documentos
exigidas neste ①üane. deverá apíemntar â declaração de que çaesla a re$ flçêe $swle que se compromete en manai o viGIe: no prazo
de 05(cincojdias Úteis conforme dispõe a art. 43, $ 1' da LelComplementar N'. 123/06.
l0.7.5. O não atendimento ao disposto neste subitem. implicará na desclassificação da licitante

8 666/93)
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10 8.No caso de LICITANTE$ DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DETIANCUÁfCE. a dócuúentação mencionada hos
subitens l0.3 a l0.5 poderá ser substituída pela apresentação do CertlÊcado de Registro CadastraljCRCjjunto à Prefeitura Municlpalde
TIANGUA/CE. juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
C;onjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certihcado de Regularidade(CRF) junto ao FGTS. assegurado. neste casa. aas demais
icitantes: o direito de acesso ao$ dados nele constantesl. a qualdeverá ser entregue acompanhado das documentos tratados no subitem
'10.6 e l0.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
l0.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipalde TIANGUÁ/CE deverá também enoontíar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
l0.8.2.Havendo a necessidade de envio de documentes de habilitação complementares. necessários â conõrmação daqueles exigidos
neste Editale já apresentados, Q licitante será convocado a encaminha-los: em formato digital. via sistema. na prazo de 24(VINTE E
QUATRO)HORAS. sob pena de inabllitação
l0.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais nãa-digitais quando houver dÚvIda em relação à integridade do documento digital.
tõ,8,4,Não serão aceites documentos de hablilação cam indÊcaçãe de CNPJ/CPF diferentes, salva aqueles legalmente pemitidos.
4B,8,5.Se o ticiÍanee for a matriz. todos os documentos deverão estar ea nome da makiz* e se Q citante for a ã11ai. todos os docune cs
ãeveM⑩ estar em cone da $1iei. ex③xe aqueles documentos eye. peia píópüa natureza. comprovadamente: f3íem eni8acs somente em
nome da matriz.
f0.8.6.Serão aceitas registos de CNPJ de tidtante matriz e $1iai con difwenças de Rümeⓕs'de dowmentos peRiaentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a wntralização do recolhimento dessas contribuições.
lO.B.7.A dedaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteHor à fase de habtllta⑩o
l0.8.8.Havendo newssidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeio suspendera a sessão, informando no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
l0.8.9,Será habilitado o llcitante que nãa comprovar sua habilitação. seja par não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo oom o estabelecido neste Edital
l0.8.10.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficara obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo.
e assim sucessivamente, sob pena de inãbilitação, além da aplicação das sanções cabíveis
l0.8.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação Rxadas no Edital, o licitante será declarado venwdor.

11. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA
ll.l.A proposta anal do licltante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatros horas. a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá
11.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licitante. sem emendas ou usuras. datada. devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pela represeíltante legalda empresa, contendo os seguintes dados
a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta Corrente. para üns de pagamentos. Obrigatório somente para o licitante
vencedor da llciiaⓖo
b} Nome da proponente, endereça: telefone, e-mail, identl$cação(nome pessoa física ou uridica}. aposlçãa da carimbo {substituivelpefo

c} Retaçãc dos dados da pessoa l8dicada paa assina&fa do Ccotrab. wnstando c Pomo, CPF; RG, teiehne, e-naif, Bacio aiidade
nabralidade. estado dvii. prcãssão. endereço completa, inciüiadc Cidade e UF, cargo e hnçáo aa empresa. bem como cópia dc
docime to que dà poderes para assinar mntratos em nome da empresa, se nào for o caso do sido adminis#adcr iden$ãcade na
momento da habilitação
11.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive rebater os preços unitários e totais, de cada
item ao novo valor proposto. contemplando todos o$ itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação. É obrigatõNo que a proposta adequada tenha redução proporclonalem todos os itens. Não será aceita redução apenas
em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os itens.
11.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administra②o, sob pena de desclassificação,
independentemente do valor total. devendo o licitante readequar Q valor dQ(s) itemjns) aos valores constantes no Termo de Referência
que compõe o processo licltatório do qualeste Editalé parte integrante
11.1.5.A proposta anal deverá $er documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventualsançâo à Contratada. $e for o caso
11.1.6.Todas as especificações do obleto contidas na proposta, tais coma marca. modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a

11.1.7.0s praças deverás ser expressas em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e por
extensa kart. 5' da Lei n' 8.666/93}

Contratada
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11.1.8.0 correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e o$ valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.9. A oferta devera ser forme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sab pena de desclabsiücação
11.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos. não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
tl.l.{l. As propostas que contenham a descrição do obieta. o valor e os documentos complementares estarão dispaniveÊs na internet,
após a homologação.

i2.]. Declarado ve ③4cr e decorada a fase de íeg la cação $scai e kabalbtsta de êldla te qualidade ane crcempresa ou
empresa ae pequeno pcrEe. se foi a case. será wncedlde o pr⑤o õe ü leiwc 3Q(hnla} minçles, para que cuaicue! llãta íe ma teste
a intenção e íwca@. de forma mo içada, isto é; iadimaaa c nka qual(is) deasàojões} pretende reçaKeí e pcí quais nativas. en aipo
pf6pão do sistema.
i2.2.Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro veri$car a {empesüvidade e a eústência de motivação da intenção de recorrer,
para d®idir se admite ou não o recurso, hndamentadamente.
12.3. Nes® momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursat, mas apenas verificará as condi③es de admisslbllidade do recurso.
12.4.A falta de manifesta②o motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de um dia para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnieo, ficando o$ demais licitantes, desde logo, inumados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrõnico, em outro um dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.6.0 amlhimento do recurso invalida tão somente os aios insuscetíveis de aproveitamento
12.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1.A sessão publica poderá ser reaberta
13.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de aios anteriores à realização da sessão pública premdente ou em
que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos o$ ates anulados e os que dele dependam.
13.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor dão assinar o contrato, não
retirar o instrumento equ]va]ente ou não comprovar a regu]arízação ãsca]e traba]hista, nos termos do art 43, $1' da LC n' ]23/2006
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos Imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lanms.
13.4.Todos o$ 1icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhai a sessão reaberta.
13.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico j"chat"), e mail, ou, ainda, faç símile. de acordo com a fase do procedimento
licitatório

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licltante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro: caso não haja interposição de recurso
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
14.2.Após a fase recursal. constatada a regularidade dos aios praticados, a autoridade competente hamatagarâ o procedimento liçitatório

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
t5.{,Após a homologação dalÉcltação. em senda realizada a ccnkataçãa* será $rmadc Terfw de Co rato
15.2.0 adjü6Êcatâric lerá o prazo de $$(cincos dias üels. çmlados a paür da data de sua mnvwa⑩c, para assinar o Teima de
Ccn rato, sob Fere de decair do direito à w tfataçâo, sem prejuize das sa çõe$ Bfovi$ a$ neste Edlal
!$.3.ÂKer a$ â e e à m vamÇão para mDaremr perante G órgão cu ea11dade para a awin eçía dc 'leme de Ccnkatc, a

rembimento {AR} ou meio etetrõnico, para que sela assinado au a②ilQ nc onze de 6$ {çinco) dias úteis. ê co taí da data de seu
recebimento.
15.4.0 prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por sojiütação jusüncada do adjudicatário e aceita
pela Administra⑩o
15.5.0 prazo de vigênda da contratação é de até 06(seisl meses prorrogávelconforme previsão no instrumento contratual ou no termo
de referência.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no ed tal, que deverão ser
mantidas pelo licltante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar o
contrato. a Admimstraçâo. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabíveis a esse licitante poderá
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de ciassificaçãa, para. após a comprovação dos requisitos para habilihçêo, anali!
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o mntrato. '

Gentis

a/

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras a②rca da reajustamento em sentido gerando velar contratualsão a$ estabelecidas no Termo de Referência, anexa a este
Edital

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
47.1 . Os «itéãos de recebimento e aceitação do obleto e de üsmlização estão preüsios no Temo de Referência

!8. DÂS oBRiGAçõES DA CQNTRÀTANTE E OA CONTRATADA
18.t.As obriga③es da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Teima de Referência

19. DQ PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são a$ estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Na hipótese de descumprimenta, por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste Instrumento. ou em outros

serão aplicadas. sem prejuiza das sanções previstas na Lei n' 8 666 de 21 de junho de 1993documentos que o complementam
alterada e consolidada, as seguintes penas
20.1.'1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida Faia o certame, ensejar o retardamento do
$onecineRto do Mesmo, não aao$ver a Pfopos a de F'íeços, falhar cu #audaf na execução do waãato; wapodar..se de nodo iaidõneo
cu mneteí &aude $scal, $carâ acedido de !ici&r e contra aí com o Município de Tianguá/CE e será descfedenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipalde TÊanguà'CE pelo prazo de até 05 jcínco} anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no casa de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato
d) comparar'se de modo inidõneo=
11. htulta moratória de 0.3%(três décimos por centos por dia de atraso no fomeclmento de qualquer objeto contratual solicitado, até o
limite de 10%(dez por centos sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30 jtrintal dias, no caso de retardamento na execu②o do

Eii Mu:ia moratória de ]G%(dez pcr Gente) sobre o aios wnhalada: ea hioõtese de a aso supeãor a 3G({flota} dias no forneciaenlo do

IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ooorrênclas que possam acarretar #anstarnos ao desenvolvimento do conkaío. à$ atlvldades da
AdmlnisBação. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimenta por pane do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste insbumento de contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais san⑩es previstas na Leln'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada, e na Leln'. l0.520
de 17 de julho de 2002. a$ seguintes penas
a) advertências
b) multa de alé 05%(cinco por centos sobre o valor contratado
20.2. Após o devida processo administrativo, confome disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobradajudicialmente. na inexistência

contratora

2$.3. Â$ pares se submeieíêc ainda às demais sanções impostas nos adgcs 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e ③o④lidada e no inskümento convocatóõo.

deste

21. DA !MPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO OE ESCLARECtMENTO
2'1.1. Atã o terceiro dia útilantes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e mail licitacao@tiangua.ce.gov.br.ou por petição dirigida ou
protocalada no endereço Av. Moisés Moita. 785 -Nenê Plácido. Centro, TIANGUA- Ceará. AH Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipalde TIANGUA/CE. o Pregoeiro Oâcialdo Município
21.3.Caberá Q Pregoeiro. auxiliada pelos responso'/eis pela elaboração deste Editale seus anexos: decidir sobre a impugnação no prazo
de até dois dias Úteis contados da data de receblrnento da impugnação.
21.4.Acolhida a impugnação. será deHnida e publicada nova data para a realização do certame
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21.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro. até a terceiro dia útil
anteHores à data designada para aberhra da sessão pública, exclusivamente poí meio eletrênicc via í temem, no endereço indiado no

21.6.0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do edital e dos anexos
21.7.As impugnações e pedidas de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
21.8,A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo
de licitação.
21.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração

Edital

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrânico
22.2.Nãa havendo expedle e ou roendo quais er fale supewenie !e que Impeça 3 realização do ③rtame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunica@o em contrário. pela Pregoeiro
22.3.Todas as referências de tempo nc Editei. no viso e díifante a sessão pública obsefvarãe o horâdo de Brasilia - DF
22.4.Na julgamento das propostas e da habilitação. Q Pregoeiro poderá sanar eiras ou falhas que não alterem a substância das
propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivela todos. atribuindo-
Ihes validade e e$cácfa para Ins üe habftKação e massificação
22.5.A homologação da resultado desta licitação não implicará direito à mntratação
22.6,As normas disclplinadoras da lidta②o serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. desde
que não comprometam o interesse da Administração. a princípio da isonomía, 3 $nalidade e a segurança da canírataⓖo
22.6.0s licitantes assumem todos o$ custos de prepara⑩o e apresentação de suas propostas e a Administração não será: em nenhum
caso, responsávelpor esses custos: independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
22.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÕ se
niclam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
22.8,0 desatendineato de exigências feraâi$ náo essenciais aáo importará o afastamento do !icitanle, desde que sela possível o
aproveitamento do ato. observados os princípios da lsonomla e do interesse público
22.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos au demais peças que compõem a processo, prevalecerá as

22.10.0 Edital está disponibilizado. na integra. nos endereços eletrõnicos:wwwllcitacoes-e.com,br: https=//tiangua ce.gov.br/.
https://licltacoes tce.ce.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Moisés Moita: 785 -Nenê Plácido. Centro. nos
dias Úteis, no horário das 08:08horas às {7:38horas. mesmo endereço e periado no qual os autos da pro②$so admi istra$va
permane®rão com vista franqueada aos interessados.

Tianguá, 23 de agosto de 2022.
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